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LEI Nº 7.798, DE 10 DE JULHO DE 1989 
 

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 69, de 

1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado 

Federal, para os feitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. O art. 14 da Lei nº 4.502, com a alteração introduzida pelo art. 27 do 

Decreto-Lei nº. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, mantido o seu inciso I, passa a vigorar a 

partir de 1° de julho de 1989 com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:  

I - ..............................................................................................  

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer 

a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial.  

§ 1º - O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do 

valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo 

contribuinte ao comprador ou destinatário.  

§ 2º - Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, 

diferenças ou abatimentos, concedidos a qualquer título, ainda que 

incondicionalmente.  

§ 3º - Será também considerado como cobrado ou debitado pelo 

contribuinte, ao comprador ou destinatário, para efeitos do disposto no § 1º, 

o valor do frete, quando o transporte for realizado ou cobrado por firma 

coligada, controlada ou controladora (Lei nº. 6.404) ou interligada (Decreto-

Lei nº. 1.950) do estabelecimento contribuinte ou por firma com a qual este 

tenha relação de interdependência, mesmo quando o frete seja 

subcontratado.  

§ 4º - Será acrescido ao valor da operação o valora das matérias-primas, 

produtos intermediários e material de embalagem, nos casos de remessa de 

produtos industrializados por encomenda, desde que não se destinem a 

comércio, a emprego na industrialização ou no acondicionamento de 

produtos tributados, quando esses insumos tenham sido fornecidos pelo 

próprio encomendante, salvo se se tratar de insumos usados. " 

 

Art. 16. Não será exigida diferença de imposto, nem aplicada penalidade aos que, 

até a data de início de vigência desta Lei, hajam procedido de acordo com a sistemática de 

cálculo do imposto instituída pelo Decreto-Lei nº. 2.444, de 29 de julho de 1988.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

 

Cria Área de Livre Comércio no Município de 

Tabatinga, no Estado do Amazonas, e dá 

outras providências.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 112, de 

1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGIME FISCAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os produtos nacionais, destinados à ALCT, para fins de que trata os 

incisos I a VII do art. 3º, gozarão de isenção do imposto sobre produtos industrializados (IPI).  

Parágrafo único. A isenção do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação dependerá de convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 

de janeiro de 1975.  

 

Art. 5º O limite global para as importações através da ALCT será estabelecido, 

anualmente, pelo Poder Executivo, no ato em que o fizer para a Zona Franca de Manaus. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991 

 

 

Cria a Área de Livre Comércio de Guajará-

Mirim, no Estado de Rondônia, e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área de Livre 

Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando destinados às 

finalidades mencionadas no caput do art. 4º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 8.981, de 20/1/1995) 

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área de Livre 

Comércio.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os produtos 

abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da Nomenclatura Brasileira 

de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro 

de Nomenclatura, com alterações posteriores: ("Caput" do parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.981, de 20/1/1995) 

I - armas e munições: capítulo 93; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 

20/1/1995) 

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto ambulâncias, 

carros funerários, carros celulares e jipes; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 

2208.90.0100) do capítulo 22; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20/1/1995 e revogado pela Lei nº 

9.065, de 20/6/1995) 

V - fumo e seus derivados: capítulo 24. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 

20/1/1995) 

 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 

especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à ALCGM, bem como para as 

mercadorias dela procedentes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991 
 

 

Cria áreas de livre comércio nos municípios de 

Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima e 

dá outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área de Livre 

Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando destinados às 

finalidades mencionadas no caput do art. 4°. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 8.981, de 20/1/1995) 

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área de Livre Comércio 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 812, de 30/12/1995 , convertida na Lei nº 

8.981, de 20/1/1995) 

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os produtos 

abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas na Nomenclatura Brasileira 

de Mercadorias, aprovada pela Resolução n° 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro 

de Nomenclatura, com alterações posteriores. 

I - armas e munições: Capítulo 93;  

II - veículos de passageiros: posição 8703 do Capítulo 87, exceto ambulâncias, 

carros funerários, carros celulares e jipes;  

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 

2208.90.0100) do Capítulo 22;  

IV – (Revogado pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

V - fumo e seus derivados: Capítulo 24. Comércio (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisária nº 812, de 30/12/1995 ,  convertida na Lei nº 8.981, de 20/1/1995) 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 

especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre Comércio de Boa 

Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB, assim como para as mercadorias delas procedentes. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.857, DE 8 DE MARÇO DE 1994 
 

 

Autoriza a criação de áreas de livre comércio 

nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, 

no Estado do Acre, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área de Livre 

Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quando destinados às 

finalidades mencionadas no caput do art. 4º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 8.981, de 20/1/1995, produzindo efeitos a partir de 1/1/1995) 

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem empregados na industrialização dos produtos entrados na Área de Livre 

Comércio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 812, de 30/12/1994, convertida 

na Lei nº 8.981, de 20/1/1995, produzindo efeitos a partir de 1/1/1995) 

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os produtos 

abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da Nomenclatura Brasileira 

de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro 

de Nomenclatura, com alterações posteriores: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 812, de 30/12/1994, convertida na Lei nº 8.981, de 20/1/1995, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/1995) 

I - armas e munições: capítulo 93; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

812, de 30/12/1994, convertida na Lei nº 8.981, de 20/1/1995, produzindo efeitos a partir de 

1/1/1995) 

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87 exceto ambulâncias, 

carros funerários, carros celulares e jipes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 812, 

de 30/12/1994, convertida na Lei nº 8.981, de 20/1/1995, produzindo efeitos a partir de 

1/1/1995) 

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 

2208.90.0100) do capítulo 22; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 812, de 

30/12/1994, convertida na Lei nº 8.981, de 20/1/1995, produzindo efeitos a partir de 

1/1/1995) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 998, de 19/5/1995, convertida na Lei 

nº 9.065, de 20/6/1995)  

V - fumo e seus derivados: capítulo 24. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 812, de 30/12/1994, convertida na Lei nº 8.981, de 20/1/1995, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/1995) 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros 

especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre Comércio de Brasiléia 

- ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, assim como para as mercadorias delas procedentes.  
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a 

aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento 

de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo da sua prática.  

 

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste 

Capítulo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 881, DE 30 DE ABRIL DE 2019 
(Convertida na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica, estabelece garantias de livre 

mercado, análise de impacto regulatório, e dá 

outras providências.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que 

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e 

disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do 

disposto no inciso IV do caput do art. 1º, no parágrafo único do art. 170 e no caput do art. 174 

da Constituição.  

 § 1º O disposto nesta Medida Provisória será observado na aplicação e na 

interpretação de direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações 

jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o 

exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio ambiente.  

 § 2º Ressalvado o disposto no inciso X do caput do art. 3º, o disposto no art. 1º ao 

art. 4º não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro.  

 § 3º O disposto no art. 1º ao art. 4º constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos § 1º e § 4º do art. 24 da Constituição, e será 

observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica executados pelos 

Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 2º.  

 § 4º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º não se aplica aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, exceto se:  

 I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado 

por legislação ordinária federal; ou  

 II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir se vincular ao 

disposto no inciso IX do caput do art. 3º por meio de instrumento válido e próprio.  

 § 5º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, consideram-se atos públicos 

de liberação da atividade econômica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e 

os demais atos exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da administração 

pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o exercício de atividade 

econômica, inclusive o início, a instalação, a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o 

exercício ou a realização, no âmbito público ou privado, de atividade, serviço, 

estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e 

outros.  

 Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Medida Provisória:  
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